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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
cÂu,tu MTTNICIPAL DE MENDES
GABIITETE VEREADOR EDUARDO VENTURA LOURES

rxolceçÃo cMM N' 193t2024 (EVL N" 0 r 9)

ASSUNIO: NCALZ,IçÃO DE PASSEIO TURISTICO PARA OS IDOSOS FREQUENTADORES

DO VO MARIA.

Requerente: VEREADOR EDUARDO VENTURA LOURES

Requerido: PREFEITO JORGE IIENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

INDICO ao Chefe do Executivo, na forma regimental, que seJa passero

turístico para os idosos fiequentadores do Centro de Convivência do Idoso Vó Maria

JT]STIT-ICATryA

A presente indicação visa proporcionar aos idosos frequentadores do Centro de

Convivência Vó Maria uma oportunidade enriquecedora de lazer e interação social fora do ambiente

cotidiano. Passeios turísticos oferecem beneficios significativos para o bem-estar fisico e emocional

dos idosos, promovendo momentos de relaxamento, cultura e novas experiências.

Alem disso, atividades como esta estimulam a socialização entre os participantes,

fortalecendo os vínculos comunitários e contÍibuindo para a promoção da saúde mental e emocional

dos idosos. Proporcionar essas oportunidades e essencial para garantir uma melhor qualidade de vida

e inclusão social para a população idosa do nosso município.

Espero contar com o apoio e a pronta execução dessa iniciativa em beneficio dos idosos

do Centro de Convivência Vó Maria
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